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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANCA

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, URBANISMO E SANEAMENTO

JUSTIFICATIVA

Nos termos da Cláusula Quarta do Contrato L7/2Of9, apresenta-se justificativa
para a prorrogação do prazo, para o referido contrato celebrado entre o Município
de Areia Branca, denominado CONTRATANTE, e CAL - COlSrnUçõEs LTDA,
denominada CONTRATADA, decorrente da Tomada de Preços 09/2018, mediante as
considerações a seguir:

Considerando que o objeto do contrato no 17 /20t9 é contratação de etmpresa
especializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar obras de reforma
em diversas praças públicas deste Município;

Considerando que a empresa executora
fielmente o objeto contratual, mantendo,
obrigações assumidas;
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Considerando que durante o período de execução houve incidência
chuvas, dada a natureza do objeto, qual seja, pavimentação,
completamente inviável sua perfeita consecução, acarretando em
cronograma de execução;

Considerando, ainda, que a prorrogação supramencionada se faz imprescindível,
haja vista à necessidade deste Município, para que se possa dar continuidade aos
serviços prestados, tanto à comunidade, quanto às atividades administrativas
indispensáveis;

Desta forma,_tem-se por justificada a solicitação, oportunidade na qual solicito a
AUTORIZAçAO.

Arera Branca/SE,08 de março de 2019.
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cestor do Município

Considerando a desaceleração no ritmo da obra devido à falta de repasse dos
recursos do Convênio;

Considerando, por fim, que a Lei no 8.666/93 prevê, em seu art. 65, ll c/c art.57,
§1o, I1, situações para prorrogação contratual nos moldes aqui explanados.
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